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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
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endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.202/2021.
Objeto: Dispõe sobre desconto 
de pagamento do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza 
Pública e dá outras providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tanabi 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no Município de Tanabi desconto 
dos valores do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Limpeza Pública, 
em razão de pagamento integral da cota única.

Parágrafo único. O desconto mencionado será de 10% 
(dez por cento), concedido ao contribuinte que efetuar o 
pagamento integral e antecipadamente até o vencimento 
da cota única.

Art. 2º. Não será concedido desconto para pagamento 
que não corresponda à quitação integral do IPTU e da 
Taxa de Limpeza Pública.

Art. 3º. O prazo previsto nesta lei é peremptório, não 
sendo concedido desconto no pagamento efetuado após 
o vencimento da cota única, ainda que tenha sido iniciado 
tempestivamente processo administrativo de reclamação 
ou revisão contra o tributo lançado.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará por Decreto, 
no início de cada exercício financeiro, as datas de 
vencimento do IPTU e da Taxa de Limpeza Pública.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,

Em 29 de setembro de 2021.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração

Autógrafo nº. 67/2021

Projeto de Lei nº. 73/2021.
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LEI MUNICIPAL Nº. 3.203/2021. 
 
Objeto: Dispõe as tabelas das taxas de emolumentos e dá outras providências. 
 

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do Município de 
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidas por Lei,  
 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tanabi aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Ficam instituídos no Município de Tanabi os seguintes valores para a cobrança das taxas de 
emolumentos:  
 
I – Expedientes (documentos), Fiscalizações de Posturas Municipais e aprovações obras : 
 
 

1- Taxa de Ambulante – diária por modalidades/atividades   
a) Modalidade I - Artefatos de tecidos (redes e outros); Comércio de 
alimentos e bebidas; hortifrutigranjeiros; utilidades domésticas; 
plantas de pequeno e médio porte (ornamentais e frutíferas).   R$   60,00 
b) Modalidade II – Comércio de Plantas de grande Porte; Comércio 
de móveis (madeira, junco, ferro, alumínio e similares;   

 
R$   200,00 

2- Outros Emolumentos   
a) Abertura de Inscrição  Municipal  R$   100,00 
b) Cópia Xerográfica de Documentos  
(solicitação de cópias – valor por página/folha)                                                            R$   0,50 
c) Cópia do mapa municipal    R$   50,00 
d) Vistoria para expedição de documentos    R$   60,00 
e) Certidões Informativas e/ou históricas de áreas; Existência de 
Edificação; Uso e Ocupação de Solo informativa, CETESB e de 
Demolição de áreas construídas   

R$ 60,00 + vistoria 
(se necessário for) 

f) Reedição de Certidão de Projetos já aprovados de Unificação e/ou 
Desdobro com publicação (prazo para reedição 180 dias após 
emissão, após este prazo somente novo processo)   

R$ 60,00 por 
certidão 

g) Análise para verificação de Retificação de áreas – assinatura por 
confrontações   R$   60,00 
h) Análise e Aprovação Prévia de Loteamento    R$   3.800,00 
i) Aprovação definitiva de Loteamento    R$   800,00 
j) Vistoria final de Loteamento   R$   800,00 
k) Aprovação de Desdobro e/ou Unificação – até 1.000,00m²   R$   300,00 
l) Aprovação de Desdobro e/ou Unificação – de 1.000,01m² a 
2.000m²   R$   600,00 
m) Aprovação de Desdobro e/ou Unificação – de 2.000,01m² a 
5.000m²   R$   1.200,00 
n) Aprovação de Desdobro e/ou Unificação – de 5.000,01m² a 
10.000m² 

   R$   1.500,00 
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o) Aprovação de Desdobro e/ou Unificação – Acima de 10.001m²     R$   2.000,00 
p) Certidão Desdobro e /ou Unificação com publicação    R$ 60,00 por 

certidão 
q) Alvará para implantação da Rede de Cabeamento Aéreo e/ou 
Subterrâneo  
(por documento) 

   R$   70,00 

r) Alvará de Construção – até 60 m²        Isento  
s) Alvará de Construção – de 60,01 a 150m2        R$   70,00 
t) Alvará de Construção – de 150,01 a 300m2        R$   160,00 
u) Alvará de Construção – Acima de 300,01m²        R$   250,00 
3 - Aprovação/Regularização de Projetos Comerciais, 
Industriais, Residenciais, Templo, Mista e Redes 

 Rua não 
Pavimentada 

 Rua  
Pavimentada 

a) Aprovação de projeto até 03 andares ou pavimentos – Rua 
pavimentada ou não por unidade de medida (metro quadrado – 
m²) 

   R$   2,60   R$   3,90  

b) Regularização de imóvel existente – Rua pavimentada ou não 
por unidade de medida (por metro quadrado – m²)  

 R$   4,20  R$   5,00 
 

c) Aprovação de projeto de 04 a 06 andares ou pavimentos, por 
unidade de medida (por metro quadrado – m²) 

     R$   3,50  R$   3,50 

d) Aprovação de projeto de 07 a 10 andares ou pavimentos, por 
unidade de medida (por metro quadrado – m²) 

 R$   3,00  R$   3,00 

e) Aprovação de projeto acima de 10 andares ou pavimentos, por 
unidade de medida (por metro quadrado –m²) 

 R$   2,50  R$   2,50 

f) Aprovação de projeto de redes - Cabeamento aéreo e 
subterrâneo (óptico, enterrado e outros) por metro linear (m) 

 R$   2,00  R$   2,50 

g) Vistoria para aprovação de regularização       R$   80,00 
h) Substituição de projetos sem aprovação ou já aprovado 
(apresentar comprovação dos recolhimentos da aprovação para 
ser substituído). 

    
 
R$   80,00 

i) Emplacamento residenciais/industriais/comerciais e/ou mista        R$   50,00 
j) Habite-se / Auto de conclusão (projetos residenciais)  – incluso 
vistoria para expedição 

      R$   150,00  

k) Habite-se / Auto de conclusão (projetos comerciais, 
industriais, Templo religioso e/ou mista e outros) – incluso 
vistoria para expedição 

   R$   300,00 

 
 
II – Serviços de Cemitério     
a) Inumação        R$   115,00 
b) Exumação     R$   115,00 
c) Serviço e gaveta (por unidade)       R$   350,00 
d) Terreno (espaço perpétuo)     R$   300,00 
e) Placa       R$   50,00 
 
a) Os valores relativos à inumação ou à exumação e placa deverão ser quitados à vista. 
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b) Os valores relativos aos serviços com gavetas (por unidade) e terreno (espaço) poderão ser 
parcelados em até 03 (três) vezes mensais.  
 
c) Para adesão do parcelamento do parágrafo anterior, a pessoa interessada deverá protocolar 
requerimento e assinar termo de confissão de dívida, junto ao atendimento desta municipalidade, com 
vencimento iniciado no ato da confissão da dívida. 
 
d) A titulação e quitação do bem (terreno e serviços) somente serão expedidas, após a quitação total. 
 
III – Taxa de Fiscalização (sanitária) e Serviços Diversos – Setor de Saúde Pública  
Todas atividades e serviços relacionados ao Setor de Saúde Pública (Licença Vigilância Sanitária 
Municipal) serão cobradas na base de 10% (dez por cento) da Tabela de Valores determinados pela 
Secretaria Estadual da Saúde, na Portaria CAT 130, de 26 de dezembro de 2.000, publicada no Diário 
Oficial do Estado, em 03 de janeiro de 2001(Anexo I – Vigilância – Tabela de Compatibilização 
CNAE/Portaria CVS 1/2020 – Secretaria de Estado da Saúde). 
 
a) Os casos excepcionais de comércio em vias públicas ou praças em eventos especiais serão tratados 
individualmente e os alvarás expedidos por prazo determinado pelo Setor de Vigilância Sanitária e 
fiscalização de posturas. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2022, revogadas disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Tanabi,  
Em 29 de setembro de 2021. 

 
 
 
 

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA  
Prefeito do Município 

 
 

  
Registrado e publicado na  
Secretaria, data supra.  
 
 
 
Alvanir S. Ventura  
Secretário Municipal da Administração 
 
 
 
Autógrafo nº. 68/2021  
Projeto de Lei nº. 74/2021.    



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 6 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 7 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 8 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 9 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 10 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 11 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 12 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 13 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 14 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 15 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 16 de 18Ano III | Edição nº 448



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 17 de 18Ano III | Edição nº 448



Município de Tanabi – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
	      DO MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019
										                   

www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Quinta-feira, 30 de setembro de 2021 Página 18 de 18Ano III | Edição nº 448

PODER LEGISLATIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 04/2021
OBJETO: Institui no âmbito da Câmara 
Municipal de Tanabi o “CERTIFICADO 
DE EMPREENDEDOR DO ANO”.

Autoria: Vers. Alexandre Silveira Bertolini, Adalto 
Donizeti Magri, Daiane Cristina Ribeiro do Nascimento, 
Flávio Henrique Soares Guiaro Osório, Gilberto Aparecido 
Faria Ruiz, João Vitor de Freitas, Luis Eduardo Martins Dr. 
Mauro Lopes Garcia Filho, Ten. Osmar do Nascimento, 
Dr. Rodrigo Augusto Jorge de Mello e Waldir Marcos de 
Souza.

O VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-SP, no uso de 
suas atribuições legais,

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 
e ele PROMULGA a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica instituído o “CERTIFICADO DE 
EMPREENDEDOR DO ANO” no âmbito da Câmara 
Municipal de Tanabi com a finalidade de honrar, prestigiar 
e incentivar o empreendedorismo no Município.

Art. 2º. Será constituída uma comissão provisória 
composta por três vereadores através de votação em 
plenário no máximo até 04 de outubro.

§ 1º Essa comissão indicará até 3 representantes 
por área que se destacaram no empreendedorismo no 
município, sendo eles:

I-	 Comércio;

II-	 Indústria;

III-	 Agronegócio; e

IV-	 Micro empreendedorismo Individual.

§ 2º Após as indicações haverá votação secreta 
para escolha de apenas um membro de cada área do 
empreendedorismo para receber a homenagem.

Art. 3º Todo o processo legislativo tramitará em 
segredo, inclusive a votação se realizará em sessão 
secreta, não podendo qualquer agente público divulgar 
informação a respeito, sob pena de responsabilidade 
política no caso de Vereador e de punição administrativa 
no caso de servidor da Câmara Municipal de Tanabi.

§ 1º Os votos dos Vereadores também serão secretos, 
através de votação em 4 (quatro) cédulas, na qual 
constará uma lista com os nomes das pessoas indicadas, 
separados por áreas.

§ 2º Cada Vereador poderá votar em apenas 1 (um) 
representante de cada área.

§ 3º Considerar-se-ão aprovados os nomes que 
receberem a maioria dos votos, e havendo empate, será 
considerado aprovado o que pretender homenagear o 
empreendedor mais antigo.

Art. 4º. O certificado será entregue em sessão solene 
a ser realizada no mês de outubro, mês em que se 
comemora o Dia do Empreendedor, anualmente.

Art. 5º. Os recursos para atender as despesas 
correrão por conta de dotação própria do orçamento do 
Poder Legislativo.

Art. 6º Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi,

Em 28 de setembro de 2021.

VER. ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Presidente
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